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19 KIT DE O-RINGS cETUS UND 5 R$ 165,62 R$ 828,10

PRANCHETA DE BRAÇO OU FUN
28

PULSO PARAMERGULHADOR DE UND 20 R$91,00 R$ 1.820,00

FUN
30 BOTA PARA MERGULHO

DIVE
PAR 50 R$ 266,00 R$ 13.300,00

á FERRAMENTA MULTI USO PARAo MERGULHO EM INOX CERS nr 20 R$ 139,86 R$ 2.797,20

DISPOSITIVO RETRÁTIL PARA33
PRENDER MATERIAIS SEASUB UND 20 R$111,67 R$ 2.233,40

34 MINI PISTOLA DE AR FUN DIVE UND 4 R$91,00 R$ 364,00

PRENDEDOR DE OCTOPUS35
MAGNÉTICO SEASUB UND 20 R$73,46 R$ 1.469,20

36 MOSQUETÃO DUPLO CETUS UND so R$ 58,66 R$ 2.933,00

3. ÓRGÃO GERENCIADORE PARTICIPANTE(S)

341. O órgão gerenciador será o Corpo de Bombeiros Militar do Pará.
3.2. O órgão participante deste registro de preços é a Secretaria de Estado de Meio
Ambiente e Sustentabilidade (SEMAS):

, o . Valor Valor Total
Item n Especificação Marca Unid. Qtde. Unitário (R$) para (Rs

30 BOTA PARA MERGULHO E PAR 06 R$ 266,00 R$ 1.596,00

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

41. Não serão admitidas adesões a esta Ata de Registro de Preços.
5. VALIDADE DA ATA

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses,a partir da data de
sua assinatura, não podendo ser prorrogada.
6. REVISÃO E CANCELAMENTO

61. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos
não superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preçosre-
gistrados nesta Ata.
6.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução
dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, caben-
do ao órgão gerenciador promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es).
6.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por
motivo superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a
redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.
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6.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado
será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.
6.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus pre-
ços aos valores de mercado observará a classificação original.
6.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o forne-
cedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:
6.5.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra
antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracida-
de dos motivos e comprovantes apresentados; e
6.5.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de ne-
gociação.
6.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à re-
vogação desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da
contratação mais vantajosa.
6.7. O registro do fornecedor será cancelado quando:
6.71. Descumprir as condições da ata de registro de preços;
6.7.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabele-
cido pela Administração, sem justificativa aceitável;
6.7.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar supe-
rior àqueles praticados no mercado; ou
6.7.4. Sofrer sanção administrativa prevista nos incisos Ill ou IV do caput do art. 87
da Lei Federal nº 8.666, de 1993, ou no art. 7º da Lei Federal nº 10.520, de 2002.
6.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2 e
6.7.4 será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a
ampla defesa.
6.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, de-
corrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente
comprovadose justificados:
6.9.1. Por razão de interesse público; ou
6.9.2. A pedido do fornecedor.

7. DAS PENALIDADES

TA. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penali-
dades estabelecidas no Edital.
TA. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de
reserva, em pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso
assumido injustificadamente, nos termosdoart. 49, 81º do Decreto nº 10.024/19.
Ta. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes
do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inciso XI, do Decreto
nº 991/2020), exceto nas hipóteses em que o descumprimento se relacionar às contratações
dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação
da penalidade (art. 8º, inciso IV, do Decreto nº 991/2020).
73. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocor-
rências previstas no art. 22 do Decreto nº 991/2020, dada a necessidade de instauração de
procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

8. CONDIÇÕES GERAIS
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8.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebi-
mento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e
demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo ao Edi-
tal.
8.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de
preços, inclusive o acréscimo de que trata o 8 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93, nos termos
do art. 14, 81º do Decreto nº 991/2020.
8.3. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a
contratação dos itens nas seguintes hipóteses.
8.31. Contratação da totalidade dos itens de grupo, respeitadas as proporções de
quantitativos definidos no certame; ou
8.3.2. Contratação (adesão de item) de item isolado para o qual o preço unitário
adjudicado ao vencedor seja o menor preço válido ofertado para o mesmo item na fase de
lances.
8.4. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitan-
tes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do
certame, será anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termosdo art. 13, 85º, do De-
creto nº 991/2020.
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 03 (três) vias de igual
teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada
cópia aos demais órgãos participantes.

Belém-PA de 2021.

SOUZA — CEL QOBM
Comandante G: rdenador Estadual de Defesa Civil

Assinado de forma digital por
INA MELLO DE PATRICIA CRISTINA MELLO DE

NDONCA:09390039886—MENDONCA:09390039886
Dados: 2021.06.29 13:49:28 -03'00'

PATRICIA CRISTINA MELLO DE MENDONÇA
Representante legal do fornecedor registrado
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